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Art. 2º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de maio de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 1923/2019 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/2VARCAMMAI, de 14 de maio de 2019
O Doutor JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Diretor do Fórum da Comarca de Campo Maior - PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber
por esta PORTARIA que:
- Considerando o requerimento de permuta de plantão de magistrados, formulado via sistema SEI, sob o protocolo 19.0.000041339-1;
- Considerando a Decisão proferida pelo Juiz Diretor do Forum, aqual defere o pedido constante no SEI: 19.0.000041339-1;
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a permuta na forma solicitada no requerimento nº 6831/2019 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/2VARCAMMAI, para constar
na escala de plantão judicial do ano de 2019 as alterações que seguem: Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira, Juiz de Direito do JECC da
Comarca de Campo Maior, fique designado para o plantão judicial nos dias 25 e 26 de maio; o Magistrado, Julio Cesar Menezes Garcez,
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior - PI, fique designado para os dias 14 e 15 de setembro. Para conhecimento geral
foi expedido a presente portaria, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Campo Maior/PI, aos 14 de maio de 2019.
Campo Maior - PI, 14 de maior de 2019
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Diretor do Fórum da Comarca de Campo Maior - PI

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Menezes Garcez, Juiz(a) de Direito, em 14/05/2019, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1039399 e o código
CRC B76C88A8.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019, e
considerando o disposto no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 19.0.000038627-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias aos servidores JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, lotado na
Secretaria da Corregedoria, Coordenador dos trabalhos, matrícula nº 103212-7, GERMANO GOMES FÉLIX, Analista Judiciário/Analista Judicial,
lotado na Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina - Piauí, matrícula nº 3500 e JOSÉ OALDO DE SOUSA, Analista Judicial, Matrícula
nº 410170-7, lotado na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Bom Jesus-PI, no período de
12 a 18 de maio do ano em curso e o pagamento de 7,5 (sete e meia) diárias e 01(uma) ajuda de custos com valor equivalente a uma meia
diária aos colaboradores eventuais CARLOS ADY DA SILVA, CPF nº 039.660.083-27, lotado na Secretaria da Vara Única da Comarca de
Capitão de Campos, ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL, Lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma e ao servidor GILMÁRIO BORGES
DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 4122380, lotado na Secretaria da Vara Única da Comarca de Inhuma, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Bom Jesus-PI no período de 11 a 18 de maio do ano em curso, todos com o intuito realizar os trabalhos de
migração do acervo constante no sistema ThemisWeb para o sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais)

GERMANO GOMES FÉLIX R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais)

JOSÉ OALDO DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais)

CARLOS ADY DA SILVA R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

GILMÁRIO BORGES DE OLIVEIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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